
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PAREDES DE COURA 
 

E D I T A L 
 

 JOSÉ AUGUSTO BRITO PACHECO, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PAREDES 
DE COURA: 
 
 TORNA PÚBLICAS, em cumprimento do estabelecido no art. 34º do Regimento, as deliberações 
deste Órgão Autárquico, tomadas em sessão ordinária, realizada a 29 de Abril de 2009, no Salão Nobre dos 
Paços do Município. 
 

= PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA = 
 
 Ponto n.º 1 – Foi lido expediente diverso. 
 A acta da sessão anterior, oportunamente distribuída e dispensada a sua leitura, depois de 
submetida à votação foi aprovada, por maioria, com 02 abstenções do PS, por não terem estado presentes. 

 
= ORDEM DO DIA = 

 
 Ponto n.º 1 - Foi cumprido o estabelecido na alínea e) do art. 53º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, ou seja, a apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara, acerca da actividade do 
Município, bem como da sua situação financeira. 
 
 Ponto n.º 2 -  Apreciação, discussão e votação da proposta da Câmara Municipal de Documentos 
de Prestação de Contas da Câmara Municipal, do ano de 2008. 

Postos à votação, os Documentos de Prestação de Contas da Câmara Municipal, de 2008, 
foram aprovados por maioria com 34 votos a favor, sendo 26 do PS e 8 do PSD e 6 
abstenções do PSD. 

 
 Ponto n.º 3 – Apreciação, discussão e votação de uma proposta da Câmara Municipal do 
Regulamento de Apoio à Natalidade, à Família e à População Idosa do Município de Paredes de Coura.  
 Este ponto foi aprovado por unanimidade. 

 
 Ponto n.º 4 – Apreciação, discussão e votação de uma proposta de alteração dos estatutos da 
Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho.  

Posta à votação, a proposta de alteração dos estatutos da CIVM, foi aprovada com 28 votos a 
favor, sendo 26 do PS e 02 do PSD; 10 votos contra do PSD e 2 abstenções do PSD. 

 
Ponto n.º 5 -  Dando cumprimento ao disposto no n.º 4 do art. 31º do Regulamento, o Presidente da 
Mesa indagou se alguém do público desejava intervir, o que não se verificou. 

 
 Para que conste se publica este edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais 
públicos de costume. 
 
 PAREDES DE COURA, 30 de Abril de 2009 

 
O Presidente da Assembleia, 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 
 

Certifico que nesta data afixei editais de teor retro nos locais públicos de costume. 
 

Câmara Municipal de Paredes de Coura, 2009-05-04 
 

O Fiscal Municipal, 
 
 

José Manuel Braga de Sousa 
 


